
PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

MARIANA

coNTRATO Ne 150/2026, PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO Ne 108/2026,

INEXIGIBILIDADE N9 09012026,

Contrato de Prestação de serviços ne 75012026 - Inexigibilidade ne 090/2026, em conformidade com a Lei

74.73312027, que entre si fazem de um lado ALEXANDRE AMORA DA MATA, Empresário lndividual, com

endereço estabelecido na Rua Nélia, ne 292, Bairro/Distrito São Tomâ2, Município de Belo Horizonte/MG, inscrito

no CNPJ sob o ne 20.072.983/0001-89, doravante nominado Contratedo, e de outro lado o MUNICíP|O DE

MARIANA, pessoa juÍÍdica de direito público, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n", Centro, na cidade de

Mariana , estado de Minas Gerais, representado pelo(a) Secretário (ã) Municipal Patrimônio Cultural e Turismo,

Sr.(a) Marcos Eduardo Batista, de agora em díante denominados Contratentes, mediante as condições que se

seguem.

CúU5ULA 1ê - DO OBJETO

cúUsUtA 2ê - DOS PREçOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagará o valor de RS 6.000,00 (seis mil rêais), conforme especificaçõês do Termo de

Referência.

2.2. Das Condições de pagamento

2.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o íornecimento/ prestação do serviço e o envio da nota

flscal, seguirá ao estabelecido do Termo de Referência e será efetuado pela Tesouraria do Município de

Mariana/Mc, nos termos do artigo 145 da Lei Federal ne L4.t33/202\.

2.2.2 A Prefeitura Municipal de Mariana pagará à contratada, pelos serviços contrêtados e executados, os preços

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica

expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s)

serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificaçôes e nas Normas indicadas no Termo de

Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos

contratados e executados.

2.2.3. O fiscal do contrato só atestará a execução dos serviços e liberará os documentos para pagamento quando

cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas no cronograma fÍsico-financeiro e/ou no Termo de

Referência.

2.2.4. A Contratante se reserya o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da Contratada,

inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, desde que devidamente ãpurados na

forma da lei, e assim a ela se.ia determinado por autoridade competente.

1

Contratação artÍstica da Banda Black Dogs, pãrã compor a programação do evento "17e Encontro Nacional de

Motociclistas de Mariana e 19e Aniversário Vira Lãtas Moto Clube", a pedido da Secretaria de Cultura, Patrimônio

Histórico, Turismo e Lazer, conforme especificações constantes do Termo de Referência.
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2.2.5. O PaBamento será eÍetuado por meio de Ordem Bancária emitida por processãmento eletrônico, a crédito

do beneficiário em conta bancáíia a ser indicada pela Promitente Fornecedora em sua proposta.

2.2.6. O pagamento será liberado mediante comprovação, pela contratada, da Regularidêde Fiscal, nos termos

do Termo de Referência.

2.2.7. A Contratada sujeitar-se-á às normas regulamentadoras sobre rendimentos auferidos por pessoas ju ríd icas

no âmbito comercial, no que se refere ao devido recolhimento de impostos, ressaltando-se que, em caso de não

incidência, ficará obrigada a apresentar declaração de isenção, expedida pelo órgão competente.

2.2.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadêstral da Contratadê, esta será

formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de

regularidade. Caso não se veÍiÍique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos da Lei de licitações 14.133/2021.

2.2.9, Parc efeito de pagamento, a Contratada deverá emitir nota fiscal onde conste os dados bancários, assim

como apresentar as Certidões Negêtivas de Débito perante ê Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, alem

daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT. De acordo com o art. 92, XVI da Lei Federal

74.133/2O2L, a Conlratada deve manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.2.10. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.2.11. O Município de Mariana MG poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não

forem sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratãção e/ou não recolhimento de multa
aplicâda.

2.2.72. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no

Contrêtante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

2.2.13. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades
vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade da prestação do serviço

2.2.14. Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento não justificados, provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da segujnte Íórmula:

2

t= (rxl30)
EM = (l x N / 100) xVP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal;
EM = Encârgos moratórios;

N = Número de dias entre a dâta prevista para o pãgamento e a do efetivo pâgamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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2.2.15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento

ocorrerá após a data de sua apresentação válida'

2.2.16. o pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronoló8ica das dêtas de suas exigibilidades' e só será

efetuadomediantecomprovaçãoderegularidadedãsobriSaçõesfiscais'trabalhistaseemespecialjuntoâolNSS'

relativamente à competência imediatamente anterioÍ àquela que se refere a remuneração aufeíida'

2.2.17. Nos valores propostos estão incluídas todas as de5pesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dâ

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais' trabalhistas' previdenciários' fiscai5 e

comerciâis incidentes, taxa de administração, frete' seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

2.2.18.Acontratadaficarásujeitoàincidênciadoimpostoderendanafonteconformeprevistonalegislação
Íederalvigente (lnstrução Normativê ne 1234/2012 da Receita Federal)'

2.2.Lg. para aNota Fiscal Eletrônica de serviço, deverá ser observado o disposto na lnstrução Normativa RFB nc

2.145, de 26 de junho de 2023, que estabelece a obrigatoriedade de os MunicÍpios reterem o refeÍido imposto

nos pagamentos a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral' ficando isentas

asempresasoptantespeloSlMPLESNAC|ONALEMEl'devendo'nessecaso'anotafiscalindicaressaqualidade

2.3. Critério de Rearuste

Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis'

2.4. Do Reequilíbrio de Prêço

alteração, por aditamento do contrato'

cúUsUtA 33 . DA DOTAçÃO

A rubrica das dotações orçamentárias destinadas âo pagamento das despesas são:

2.4.1. Para a promoção do reequilÍbrio econômico-financeiro' a contratada deverá apresentar documentos fiscais

somados a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços de forma imprevisível e

inesperadâ, conforme previsão do item 4 5 3 deste instrumento'

2.4.2. comprovada a redução dos preços praticados no mercado nâs mesmas condições do registro' ou' definido

o novo preço máximo a ser pêgo pela Administração' o contratado será convocado pela contratante para

Fonte
Ne da Dotação Orça mentária

150057724.001.13.392.0016.2.554 339039

150081124.001.13.392.0016.2.554 339039

3

Ficha
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CLAUSULA 4ê . DA VIGENCIA

4.1. O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que em conformidade com o prazo e requisitos dos

artigos 6e, inciso XVll, e 111, da Lei Federal ne !4.L3312O27.

4.2. A ptoÍogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditÍvo

4.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

CúUSUTA 5ê - DA ALTERAçÃo coNTRATUAT

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que se

fizerem nos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 125 da Lei Federal
ne L4.!33 /2021.

cúUsULA 63 . DA NoVAçÂo

Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, não
constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigêção, podendo ser exjgida a qualquer
tempo.

cúUSULA ?e - DAs oERIGAçÕEs DAs PARTES

7.1. As obriSações elencadas no Termo de Referência independentemente da sua transcrição neste instrumento
contrêtual.

l- constituem também oBRtGAçÔEs DA CONTRATADA

a) Atender integralmente todas as exigências estabelecidas neste contrêto, bem como executar os serviços
mediante autorização, atraves de emissão de ordem fornecida pelo órgão pertinente e em
conformidade com o estipulado em sua Cláusula Prlmeira, ficando aindê autorizada a iniciar a execução
dos mesmos a partir da ordem de serviço assinadã pelê Contratante;

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato;

c) Estar apto e presente no local de apresentação, de acordo com orientação pre-definida pela Secretaria
de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer;

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa tecnica e a legislação de regência;

4

Sem prejuÍzo das disposições em Lei, constituem obrigações das partes:
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o códiBo de

Defesa do Consumidor (Lêi ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizâção ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Conftatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corÍespondente aos danos sofridos;

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll, da Lei Federal 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

h) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da Nota;

i) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condiçôes de hâbilitâção e qualificação exigidas

no Processo LicitatóÍio e responsabilizar-se por todas as licenças e autorizações que se fizerem

necessáriasj

j) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabãlharem em função do

contrato, cumprindo com todas as normas pertinentes à Segurança e Medicinê do Trabalho e às normas

ambientais e disponibilizândo a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção individual (EPl),

em conformidade com as exigências legais, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

k) Não contratar, durante â vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau, de dirigente do conÍatante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

l) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscâis que emitir, permitindo-se, no

pagamento das faturas, os descontos lêgais;

m) Cumprir todas as obrigaçôes constantes do Íermo de Referência e sua proposta, assumindo como

exclusivêmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

n) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos,

fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à

Íiel execução do objeto desse termoi

o) A Contratada está obrlgada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com

capêcitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respedivas, causem

à Contratante;

p) Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado;
q) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, âtendendo prontamente

todas as reclamações;

r) Responsabilizâr-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo de

validade muito próximo, vencido, deformidades, embêlados incorretâmente, impróprios para o uso

humano ou avarias de fêbricação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou

ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Mariana;

s) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuêis de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido na lei 14,L33/2027,lomando-se por base o valor contratual;

t) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;

5
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u) Acatar a fiscâlização, a orientêção e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do
Contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal

ou Gestor do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste
contrato;

v) Fornecer todos os itens cotãdos em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência;

w) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o
atendimento do objeto da contrêtação, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

ll, d, da Lei ne 14-].33, de212Li

x) Demai5 obrigações constantes do Termo de Referência, indepêndentemente da sua transcrição neste
instrumento.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência;

b) Fornecer estrutura de palco e camarím, sonorização, gerador de energia e apoio logístjco para o local;

c) Atrâvés da Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer, acompanhar e

fiscalizar os serviços, efetuando pagamentos nas condições e preços estabelecidosj

d) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela Contratada, assegurando o pagamento das mesmas

mediante ê compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrato ê no Termo de Referência;

g) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo do
serviço, mediante termo de recebimento; conforme artigo 140, l, "b", da Lei FedeÍal f4.133/21;

h) Notificar o Contratado, por escrito, sobrevícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i) Realizar a fiscalização dos serviços prestados pela contratada, inclusive, podendo contratar consultoria
especializada para subsidiar a conferência das especificaçôes técnicas.

j) A administração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados

k) Aplicac quando for o cêso, as penalidades, advertências e as sânções de acordo com legislação vjgente;
l) Oemais obri8ações constantes do Termo de Referência, independentemente da suê transcrição neste

instrumento.

7 2. É vedado ao Contratado caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação fínanceira, sem
autorização expressa do Contratante; subcontratar o todo ou parte do servjço, ensejando tal ato em sanções
administrativas e rescisão previstas neste Contrato; e pleitear indenizações por prejuízos ou despesas
decorrentes de casos fortuitos ou força maior.

6
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ll - Constituem tambem obrigaçóes da Contratante, além do estabelecido no Têrmo de Referêncja:
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cúUsUtA 8ê - DA FISCALIZAçÃO

Com base no artigo 117, da Lei Federal ne L4.73312O2f, o presente contrâtô será acompanhado pelo servidor

Carlos Roberto da Silva, Coordenador de Turismo e Lazer, inscrito no CPF sob o ne xXX.567.XxX-48, que ficará

responsável por fiscêlizar ê execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando

todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com o Contratado para a

solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do Termo de

Referência.

cúusuLÂ 9ê - DA REscrsÃo

9,1. Constituem motivos para a rescisão imediata do presente Contrato, não cabendo nenhuma indenização por

pa.te da Contratante à Contratada, a inobservância de quaisquer das normas estabelecidas nestê instrumento,

bem como o flagrante descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lei Federal

ne L4.133/2O2I, e ainda, sob penâ de restituição aos cofres públicos e/ou pagamento de multa, por parte da

Contratada, do equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor deste Contrato.

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do artigo 139, da Lei Federal ne 74.L3312027, a Contrâtante

adotará as medidas ordenadas no mesmo diploma legal.

9.3. A rescisão unilateral dar-se-á mediante comunicação da Contratante e independerá de aviso, notificação ou

interpelação judicial.

9.4. A rescisão amigável dar-se-á mediante âcordo das partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para a Contratante.

crAÚsuLA loe - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei ne 14.133/2021, cujas normas ficam

incorporadas ao pÍesente instrumento, ainda que delês não se faça aqui menção expressa.

CIAÚSUTA 11i - DAS CONDIçõES DA EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OEJETO

11.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido/prestado na forma p revista no Termo de Referência (local

m riais ou realiza a n o

11.2. A Contrêtada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade deste contrato

11.3. Todos os itens/serviços que compõem o objeto dessa licitêção devem ser prestados e entregues em

conformidade com as exigênciês e condições estabelecidas no Termo de Referência, independentemente da sua

transcrição neste instrumento.

11.4. A Contratada garantirá ã qualidade e eficácia dos serviços prestêdos, pelo prazo de duração do presente

lnstrumento, em conformidade com a Lei Federal ne L4.L331202]"', bem como demais leis aplicáveis à espécie,

7
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9.5. Ocorrendo a rescisão contratual, a Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos serviços já

executados até o momento da rescisão.
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CLAUSULA 12! - DAS PENALIDADES

Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste edital poderá ser convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente pâra, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato para fornecimento, nos termos do §2e do art. 90 da lei 14.133/2021.

12.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadâs no contrato, erros ou atrasos no cumprimento
do contrato, infringência do art. 155 e 156 da lei tede?l 74.733/2021e quaisquer outras irregularidades, a

administração poderá, gêrantida a previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

12.1.1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da CONTRATAOA sobre o

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinâção da adoção das necessárias

medidas de correção;

12.1.2 - MULTA, conforme os percentuais definidos a seguir:

!2-1.2.L - O,5% lcinco décimos por cento) por dia, até o 10e (décimo) diâ de atraso, prestação do serviço, sobre

o valor da parcela, por ocorrência;

72.1.2.2 - 10% ldez por cento) sobre o valor do saldo do vâlor do contrato, no caso de êtraso superior a 10 (dez)

dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;

72.L.2.3 - 2oyo lvinle por cento) sobre o valor do contrato, nos casos

a) lnobservância do nível de qualidade dos serviços;

b) Transferência total ou parcial do contrato a terceiros;

c) Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do município de

Mariana MG;

d) Descumprimento de cláusula contratual.

12.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar com ê êdministração pública

12.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratadâ o contraditório e a ampla
defesa, sendo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação.

12.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

caso fortuito.

12.4. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código civil

brasileiro.
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12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a administração pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Mariana pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da §anção aplicada com bâse no subitem anterior.
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12.5. As importâncias relativãs a multas poderão, a critério do Município de Mãriana MG, serem descontadas

dos pâgamentos a serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida

ativa, na forma da lei.

12.6. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei ne 74.L33/2f, em especial aos

artigos 155 a 163.

12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladâs ou cumulâtivamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.8. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Mâriâna/MG, no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos

das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.

12.9. A Contratante/adjudicatária poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei ne 72.84612013, artigos 5e e

6e.

12.10. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato

12.11. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência

administrativa, mediante ato devidêmente justificado, expedido pela autoridãde competente da Contratante

13.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos

programas/sistemas, nos termos da Lei nq 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores, durante

o cumprimento do objeto descrito no presente insÍumento conÍâtual.

13.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança,

a proteção, a conÍidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha

acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.

13.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de

serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de inÍormação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso,

para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia âutorizãção escrita da

Contrãtante, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do

objeto deste instrumento contratual.
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13.5.1. A Contratada obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados

estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto

descrito neste instrumento contratual.

13.7, À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados

a que tenha tido acesso durênte a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contrêtual.

13.8. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não ha.ia necessidadê de realizar seu tratamento.

13.9. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contrãtante no caso de vazamento, perda parcial ou total
de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.9.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da

perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A Contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, ficará obíigada
a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo

sanções aplicâdas pela autoÍidade competente.

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula permanecerão

em vigor após a extinção das relações entre â CONTRATADA e o CONTRATANIE, bem como, entre a

CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das

sanções previstas na Lei ns 13.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentaçóes posteriores, salvo decisão judicial

contrária.

13.11.1. A Contratada ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com a CONTRATANTE para os

assuntos pertinentes à aplicação da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulâmentações posteriores, mesmo
após o término da vigência do presente contrato.

13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nestê cláusula sujeitará a Contratada a

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuizo de outras

cominações cíveis e penais.

cúusutA 14r - DrsPosrçÕEs FrNArs

14.1. Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos, sendo
ambos 05 instrumentos partes integrantes desde Contrato que se complementam.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 74,L33/2O2f e demais normas aplicáveis
Subsidiãriamente, apllcar-se-ão os princÍpios gerais de direito.

tiI

13.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação,

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste

instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) diâs corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada

a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
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ALEXANDRE AMORA DA MATA

CONTRATADO

cúusuLl tsr- ol aRBIRAGEM

Nos termos do Decreto n' 9.822 de 231O8/20f9, seÍá utilizado preÍerencialmente a arbitragem e/ou mediação

para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual a ser firmada em razão da presente licitação.

cúusutA 16r - Do FoRo

Ficê eleito o foro desta comarca do MunicÍpio de Maria ra dirimir quaisquer questôes decorrentes da

utilização da presente ata.

E por estarem justos e contratados, assinam te in 03 (três) de igual teor e forma

ariana,05 de maio de 2026

Mun de Patrimôn
M Eduardo

CPF CPF
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